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No dia 1Q de março, os meios de 
comunicação deram ampla co-
bertura ao início dos trabalhos da 
chamada "47Q Legislatura". Isso 
quer dizer que os deputados e se-
nadores eleitos a 15 de novembro 

-passado se achariam reunidos em 
:13ssembléia para exercer seus 
mandatos de legisladores. Cha-

3nar, entretanto, o Congresso Na-
ponal de "Poder Legislativo" é 
pura ilusão ou simples questão de 

• ufemismo. 
Não é difícil perceber que o 

Congresso Nacional não é uma 
-Assembléia Legislativa no senti-
do de ser a entidade com atribui-  

;:ção de fazer leis no seu verdadel-
, ro e original sentido de serem re-
-!gras gerais de justa conduta con-
forme os ideais de liberdade do 
sistema constitucional-
representativo de governo. 

A doutrina da separação de po-
deres foi o instrumento de salva-
guarda da liberdade que os teóri-
cos e os fundadores do constitu-
cionalismo representativo imagi-
naram a partir do Século XVII pa-
ra limitar os poderes dos gover-
nos, prevenindo contra a opressão 
e a arbitrariedade. O que esses 
homens tinham em mente era que 
o uso do poder monopolista de 
coerção do governo sobre as pes-
soas somente deveria existir para 
fazer valer as leis. E que essas 
leis deveriam possuir certas ca-
racterísticas bem determinadas. 
E somente seriam produzidas por 
um órgão legislativo efetivamen-
te independente e dedicado exclu-
sivamente à sua elaboração, san-
ção e regulamentação. 

Três são os fundamentos dessa 
doutria: 1) que as leis e suas regu-
lamentações não devem ser ela-
boradas pelas mesmas pessoas 
que as irão executar; 2) que so-
mente são aceitas e reconhecidas 
como leis de verdade aqueles atos 
legislativos que possuam os atri-
butos de ser "normas gerais de 
conduta, iguais para todos e apli-
cáveis a um número indetermina-
do de casos futuros, abastraídas, 
portanto, de quaisquer circuns-
tâncias específicas de tempo e de 
lugar e referindo-se apenas a con-
dições que possam ocorrer em 
qualquer lugar ou a qualquer 
tempo"; 3) que as ações de coer-
ção pelo governo, ou por qualquer 
outra pessoa ou grupo, somente 
são admitidas para fazer valer a 

Lei. Essa versão W.B. Gruyn, 
"The Meaning of the Separation 
of Powers," Tulane University, 
New Orleans, 1965 original e pura 
da doutrina da separação de po-
deres combina perfeitamente 
com o ideal político do estado de 
direito, pois, se os homens devem 
ser governados por leis impar-
ciais ( as normas gerais de justa 
conduta), aqueles que fazem e re-
gulamentam as leis não podem 
também julgar nem punir as vio-
lações dessas mesmas leis; e se 
aqueles que tenham que julgar 
pelas leis ou que tenham que fa-
zer valer as leis e/ou que tenham 
que governar subordinados às 
leis, também possuírem poder le-
gislativo para mudar as limita-
ções legais sob as quais teriam 
que agir, então eles estarão, para 
todos os efeitos, desvinculados da 
lei, podendo transformar-se em 
governantes tão tiranos quanto 
foram muitos monarcas absolu-
tistas de outrora. 

Três são também os "elemen-
tos" que permitem, constitucio-
nalmente, caracterizar a separa-
ção de poderes. O "primeiro ele-
mento" é a existência de três ór-
gãos principais do governo: o le-
gislativo, o executivo e o judiciá-
rio. Este aspecto da doutrina é o 
padrão de todos os governos cons-
titucionais representativos do 
Ocidente. O "segundo elemento" 
caracterizador é o da existência 
de três funções específicas de go-
verno, a legislativa, a executiva e 
a judiciária, cada função confia-
da exclusivamente ao órgão pró-
prio do sistema. O "terceiro ele-
mento" da doutrina é o da separa-
ção de pessoas, que estabelece 
que os três ramos ou poderes do 
sistema sejam compostos de gru-
pos bem separados e distintos de 
pessoas, sem nenhuma sobreposi-
ção entre os membros desses gru-
pos. 

Para que a separação de pode-
res exista efetivamente, não bas-
ta, então, a simples separação de 
órgãos e funções. Se se pretende 
assegurar o objetivo de liberdade 
da doutrina, tem que haver tam-
bém diferentes pessoas para cada 
uma das funções e não pode haver 
certos vínculos que provoquem 
conflitos de interesses entre as 
pessoas nos diferentes órgãos. 
Desta condição decorre, por 
exemplo, que o poder legislativo  

não pode ser organizado sobre ba-
ses partidárias. Os teóricos do sis-
tema constitucional-
representativo condenaram 
quaisquer vinculações dos legis-
ladores a "facções" — naquela 
época, os "partidos políticos" não 
eram conhecidos por este nome. 
Como essa condenação não foi por 
eles devidamente enfatizada, o 
partidarismo adquiriu papel pre-
ponderante no procedimento elei-
toral democrático, funcionando 
como vaso comunicante princi-
palmente entre os poderes legis-
lativo e executivo, impedindo 
uma real separação de poderes, e 
ajudando a ação do positivismo 
legal e do coletivismo na degene-
ração do ideal do estado de direito 
e da doutrina da separação de po-
deres. 

Constatações dessa degenera-
ção são fartas na história política 
de todo o mundo. A doutrina pura 
da separação de poderes, aliás, 
nunca chegou a ser realizada 
completamente na prática, em lu-
gar algum. No caso brasileiro, en-
tretanto, é total a inexistência da 
separação de poderes; e a subver-
são do conceito de lei e do direito é 
um fato tão óbvio que talvez não 
exija demonstração às pessoas 
atentas e com algum conhecimen-
to de sistemas de governo. Basta 
chamar a atenção para os discur-
sos dos deputados e senadores du-
rante a campanha eleitoral e ago-
ra nos trabalhos desta "Legisla-
tura" para notar que esses dis-

. cursos se referem não a "leis ge-
rais iguais para todos," mas qua-
se que somente a questões concre-
tas que são atribuição do órgão 
executivo ou então a determina-
ções de objetivos e fins sociais a 
serem implementados pelos espe-
cialistas do executivo. De outro 
lado, a função "legislativa" é pra-
ticamente toda ela exercitada pe-
lo poder executivo, como qual-
quer pessoa sabe...E -.oda a vida 
do poder judiciário ( recursos, no-
meações e promoções vitais, por 
exemplo) é dependente dos outros 
dois poderes. 

Então, é ou não é ilusório cha-
mar o Congresso Nacional de 
"Poder Legislativo"? Ou será 
que se trata de eufemismo delibe-
rado para suavizar a penosa rea-
lidade  de nosso atraso político? 
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